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. "Dlripoe r?obrc Aprovayao do tUjp;l.- 
tnento In t e rn o  do üoruio J ha íjíuni-  

O.lpal de Pefoca du MoJu Ambien
t e , "  ■

0  ProfeiLo Municipal de Caxonibti , Kn! :<do 1 
n]r, no uro de suao atribuições 1 ogp Ut;

21KÜIH.VK DECHKTAR:'
Art;. i« - Fica aprovado, nos termos . do 

el ij9 bH3 de 03-’de Março' de, 1900, o Keglmcnlo j.n 
r>p ( ho Municipal de Defesa' do Melo Amlrion t.e - C0- 
n o presente é baixado. .

Art,' — Este r»<!cra bo ont raru um v; lj'/,-r' 
un juibl Icaçao, revogadas as dlsposl^oor; em cor; -

Ho^ie bre-ise , pub'lique~«e e cumpro,-3 0 .
Caxambu-Md, 09 de Agosto du 1995.
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CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA E CONSERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE' 
DE CAXAMBU - MINAS GERAIS.

PREFEITUBA MUNICIPAL DE CAXAIIBU
ESTADO DE MINAS GERAIS

= REGIMENTO INTERNO =

CAPÍTULO I 

DO OBJETIVO:
Art. Ia - Este Regimento estabelece as' 

r.crmas de oi’ganização e de funcionamento do Conselho Munici
pal de Defesa e Conservação do Meio Ambiente - CODEMA.

Parágrafo Único - A expressão conselho' 
Municipal dé defesa e Conservação do Meio Ambiente e a sigla

f A  J ~CODEMA se. eqüivalem para efeito de referencia e comunicaçao.

CAPÍTULO II 
í

DA FINALIDADE E DA COMPETÊNCIA:
Art. 29 - 0 CODEMA, instituído como ór

gão colegiado de assessoramento pela Lei 653/80, e modifica
do pela Lei Orgânica Municipal em seu art. 255, terá suporte 
técnico, administrativo e financeiro prestado pela Prefeitu
ra Municipal, inclusive no tocante às instalações, equipamen 
tos e recursos humanos necessários, através da Secretaria Mu 
nicipal de Meio Ambiente.

Parágrafo frnico - 0 suporte técnico será 
suplementarmente requerido à Fundação Estadual do Meio Am - 
biente, FEAM e aos demais órgãos e entidades vinculados aos 
programas de proteção, conservação e melhoria do Meio Ambien 
te.

Art. 35 - Compete ao CODEMA formular e 
fazer cumprir as diretrizes da Política Ambiental do Municí
pio, na forma estabelecida no artigo 255 da Lei Orgânica Mu
nicipal, Lei 653/80 e neste Regimento.

Art. 4 5 - 0 CODEMA se compõe de:



T 7  -

IV
V

representante do quadro funcional do Executivo, in 
pelo Prefeito Municipal;

üm representante do Poder Legislativo, designado pe - 
los Vereadores;
Representantes de órgãos da Administração Pública Es
tadual e Federal que tenham entre suas atribuições, a 
proteção ambiental e que possuam representação no Mu
nicípio;
Representantes de entidades Civis e Ambientalistas;
Representantes de setores organizados da Sociedade , 
tais como: Associação do Comércio,- da Indústria; Clu
bes de Serviços; Associações de Moradores, de Univer- 
si'dades e Pessoas comprovadamente comprometidas com 
a Questão Ambiental.

Parágrafo Único - Na sua composição, o
f  *  *  t • CODEMA devera ter, no minirno sete membros (art, 8a , Lei Muni

cipal ns 653/80).
*•Art. S>e - 0 CODEMA tera uma relaçao de 1 

suplentes, que serão convocados, em caso de vacância por im
possibilidade do Titular.

Art. 62 ~ 0 mandato dos membros do CODE- 
KA coincidirá com o do Prefeito Municipal, permitindo a sua’ 
recondução.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXAMBU
ESTADO DE MINAS GERAIS

CAPITULO III

DA ORGANIZAÇÃO:
Art. 8 9 ~ 0 CODEMA tem a seguinte estru

tura básica: .
I - Presidência
II- Vice-Presidência
TII-Flenário
IV -secretaria Executiva ,
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Art. 99 - C CCDEHA será presidido por um 
r-=-rr := - ,:e ser a elei *.o na primeira reunião ordiná - 

ria õz rir -aioria de votos de seus integrantes, para
0 rle anos.

Parágrafo Único - À eleição e ao mandato 
do Vice-Presidente, que substituirá o Presidente em seus im- 
F«diFser":cs, aplica-se o dispositivo "caput" deste artigo.

Art. 10 - Ao Presidente compete:
1 - Dirigir os trabalhos do CODEMA, convocar e presidir as

sessces do Plenário.
II - Propor a criação de Comissões.técnicas e designar seus' 

membros.
III- Dirimir dúvidas relativas à interpretação de normas des 

te Regimento.
IV - Encaminhar a votação da matéria submetida à decisão do

Plenário,
V - Assinar as atas aprovadas nas reuniões.
VI - Assinar as deliberações do Conselho e encaminhá-las ao

Prefeito, sugerindo os atos administrativos necessários
VII- Designar relatores para temas examinados pelo CODEMA.
VIII-Dirigir as sessões ou suspendê-las; conceder, negar ou 

cassar a palavra de membro do CODEMA.
IX - Estabelecer, através de Resolução, normas e procedimen

tos para o funcionamento do CODEMA.
X - Convidar pessoas ou entidades para participar das reu -

niões do Plenário, sem direito a voto.
XI - Delegar atribuições de sua competência.

Art. 11 - Compete ao Vice-Presidente 1 
substituir o Presidente em seus impedimentos, exercendo as 
suas atribuições.

Parágrafo Único - Em caso de impedimento 
simultâneo do Presidente.e do Vice-Presidente, assumirá a

rR D TJIU R A  MUNICIPAL DE CAXAMBU
A I *1 I * XINA5 GEüAi?



PREFETTURA MUNICIPAL DE CAXAMBU
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rre=;zír.:i£ r -erfrc nais idoso cc CODEMA.
Art. 1 2 - 0  Plenário é o órgão superior' 

i? ce I: cer?.:~ cc CCDZMA, constituído na forma do artigo 42 '
— ? O - ? “iiwO I

Art. 13 - Ao PLENÁRIO compete:
I - Propor alterações deste Regimento para homologação pelo 

Prefeito Municipal;
II - Elaborar e propor Projetos de Lei, normas, procedimen - 

tos ç ações destinados à. recuperação, melhoria ou manu
tenção da qualidade ambiental, observadas as legisla ~ 
ções federal, estadual e municipal que regula a espé -
r* i 9* l 

* '
* ITT- Fornecer subsídios técnicos para esclarecimentos rela/ti

vos à defesa do Meio-Ambiente, aos órgãos públicos e à
• Indústria, ao comércio, à agropecuária e à comunidade , 

berrt como acompanhar a sua execução;
IV - Propor a celebração de convênios, contratos e acordos 1

com as entidades públicas e privadas de pesquisas e de 
atividades ligadas à defesa ambiental;

V - Opinar sobre a realização de estudos das alternativas e
das possíveis conseqüências ambientais de projetos pú - 
blicos ou privados, requisitando das entidades envolvi
das as informações necessárias ao exame da matéria, vi
sando à compatibilização do desenvolvimento econômico 1 
com a proteção ambiental;

VI - Manter' o controle permanente uas atividades poluidoras1
ou potencialmente poluidoras, de modo a compatibiliza - 
las com as normas e padrões ambientais vigentes, denun
ciando qualquer alteração que provoque impacto ou dese
quilíbrio ecológico;

VII- Identificar e informar à comunidade e aos órgãos públi
cos competentes, estaduais e municipais, sobre a exis - 
tência de áreas degradadas ou ameaçadas de degradação , 
propondo medidas para a sua recuperação;
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I -
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V -

VI -

VII-

SSTAIX) ZZ MIS AS GERAIS

- ~ r.sis i g o s o gc CCDr.MA.
Art. 1 2 - 0  Plenário é o órgão superior' 

elireraçc ie CODEMA, constituído na forma do artigo 4a 1
s - 5 7  - — o»’;4*r'-  o w * —  -- *

Art- 13 - Ao PLENÁRIO compete:
Propor alterações deste Regimento para homologação pelo 
Prefeito Municipal;
Elaborar e propor Projetos de Lei, normas, procedimen - 
to? e ações destinados à. recuperação, melhoria ou manu
tenção da qualidade ambiental, observadas as legisla - 
ções federal, estadual e municipal que regula a espé -
Cí 0 »
Fornecer subsídios técnicos para esclarecimentos relati_ 
vos à defesa do Mel.o-Ambiente, aos órgãos públicos e à 
indústria, ao comércio, à agropecuária e à comunidade , 
beiri como acompanhar a sua execução;
Propor a celebração de convênios, contratos e acordos ' 
com as entidades públicas e privadas de pesquisas e de 
atividades ligadas à defesa ambiental;
Opinar sobre a realização de estudos das alternativas e 
das possíveis conseqüências ambientais de projetos pu - 
blicos ou privados, requisitando das entidades envolvi
das as informações necessárias ao exame da matéria, vi
sando à compatibilização do desenvolvimento econômico ' 
com a proteção ambiental;
Manter' o controle permanente das atividades poluidoras1 
ou potencialmente poluidoras, de modo a compatibilizá - 
las com as normas e padrões ambientais vigentes, denun
ciando qualquer alteração que provoque impacto ou dese
quilíbrio ecológico;
Identificar e informar à comunidade e aos órgãos públi
cos competentes, estaduais e municipais, sobre a exis - 
tência de áreas degradadas ou ameaçadas de degradação , 
propondo medidas para a sua recuperação;



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXAMBU
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VIII

IX

X
XI

XII

XIII

XIV

XV

XVI

Prcr.over, orientar e colaborar ern programas educacio- 
r.sis e culturais com a participaçao da Comunidade e 
que visem à preservação da fauna, flora, águas super
ficiais e subterrâneas, ar, solo, sub-solo e recursos 
nao-renováveis do Município;
Atuar no sentido de estimular a formação da Consciên- 
cia-Ambiental, promovendo seminários, palestras e de
bates junto aos meios de comunicação e às entidades 1 
públicas e privadas;
Subsidiar a atuação do Ministério Público.
Exercer o Poder de Polícia, no âmbito da legislação ' 
ambiental municipal;
Julgar e aplicar as penalidades previstas em Lei ou '
em Deliberações Normativas, decorrentes das infrações
ambientais no município. 
i
Opinar sobre uso e ocupação do solo urbano e parcela
mento urbano, adequando a urbanização às exigências ' 
do Meio-Ambiente e à preservação dos recursos natu - 
rais ;
Sugerir a autoridade competente a instituição de uni-
dades de conservaçao, visando a proteção de si tios de
beleza excepcional, dos mananciais, do patrimônio his

* +torico, artístico, cultural e arqueologico, espeleoló
gico, e areas representativas de ecossistemas, desti-
nadas a realizaçao de pesquisas basicas e aplicadas '
de Ecologia.
Receber as denuncias feitas pela população, diligen - 
ciando no sentido de sua apuração, encaminhando aos 
orgaos municipais e estaduais responsáveis e sugerin
do ao Prefeito Municipal as providências cabíveis;
Emitir parecer conclusivo sobre os pedidos de alvará' 
d° localização e de licença de atividades utilizado - 
ras de recursos ambientais dirigidos ao município;



XVII - Fror.r ao Prefeito a concessão de títulos honoríficos 
a pessoas ou instituições que houverem se destacado ' 
através de atos que tenham contribuído significativa- 
■f.ente para a preservação, melhoria, conservação e de
fesa do Meio-Arnbiente do Município.

Art. 14 - Compete aos membros do CODEMA:
I - Comparecer às reuniões;
II- rebater a matéria em discussão;

ill- Requerer informações, providências e esclarecimentos ao 
Presi den te;

IV- Apresentar’ relatórios e pareceres, dentro do prazo fixa
do;

V - Votara
* %  ̂ ~  ,*v* +VI- Fropoi\ temas e assuntos a deliberaçao e açao do Plenário

Art. 15 - A Secretaria Executiva é órgão 
nuxiliar da Presidência e do Plenário, desempenhando ativida 
des de g&binete, de apoio administrativo e de encaminhamento 
d? r.c-rir.as referentes à proteção do Meio-Ambiente.

Art. 16 - As funções da Secretaria Execu 
tiva poderão ser exercidas por um servidor público municipal
indicado pelo Prefeito. ^

f

Art. 17 - Compete à Secretaria Executiva
I - Elaborar as atas das reuniões;
II - Organizar os serviços de protocolo, distribuição e ar -

quivo do CODEMA;
III- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo ’ 

Presidente ou previstas neste Regimento Interno.

CAPÍTULO IV

DAS REUNIÕES:
Art. 1 8 - 0  CODEMA se reunirá ordinária1 

e extraordinariamente.
§ l5 - Havera uma reunião ordinária men-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXAMBU
ESTA00 DE MINAS GERAIS



ss.-.. e~ data, local e hora fixados com antecedência de, no '
, 05 (cinco) dias, pelo Presidente do CODEMA.

§ 29 - o Plenário do CODEMA se reunirá ’ 
extraordinariamente por iniciativa do Presidente, da maioria 
dcs seus membros ou por solicitação de qualquer Gamara Espe
cializada, ou da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

§ 3 9 - As reuniões extraordinárias serão 
convocadas pelo Presidente com antecedência de, no mínimo ,
02 (dois) dais.

Art. 19 - 0 titular da Secretaria Execu
tiva participará das reuniões, sem direito a voto.

Art. 20 ~ Somente haverá reunião do Ple-l
nério corri a presença da maioria dos membros com direito a vo
*70*

Art. 21 - Poderão participar das reuniões 
do Plena,rio, sem direito a voto, assessores indicados por ' 
seus membros, bem como pessoas convidadas pelo Presidente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXAMBU
ESTADO DE MINAS GERAIS

Art.22 - As reuniões do Plenário serão'
publicas.

Art. 23 - As reuniões terão sua pauta '
prep•arada p-lo Presidente, nas quais constara necessaríamen-
te:

, , ™ n i .a - Abertura da sessão, leitura. , discussão e votação da Ata'
da Reunião anterior;

b - Leitura do expediente e das comunicações da Ordem do Dia;
c - Deliberações;
d - Palavra França;
e — Encerramento.

Art. 24 - A apreciação dos assuntos obe-
decera às seguintes etapas:
I - Será discutida e votada matéria proposta pela Presidên

cia ou pelos membros;



II - ~ Presidente dará a palavra ao relator, que apresenta
ra seu parecer, escrito ou oral;

III - Terminada a exposição, n matéria será posta em discus-

IV - Encerrada a discussão, e estando o assunto suficiente
mente esclarecido, far-se-á a votação;

Art. 25 - As deliberações do Plenário se 
rac tcrr.aaas por maioria de votos dos membros presentes, ca - 
ter.cc ao Presidente, além do voto pessoal, o de qualidade.

Art. 26 - As atas serão lavradas ern li - 
vro-proprio e assinadas pelos membros que participaram da ' 
reur.iao que as originaram,

; Art. 27 -As decisões do Plenário, depois
de assinadas pelo Presidente e pelo relator, serão encaminha 
das através de expediente próprio.

CAPÍTÜLO V

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS:
Art. 28 ~ Os casos omitidos serão resol

vidos pelo Plenário do CODEMA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXAMBU
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PELO CODEMA:
ELIAS SILVA 

Comandante do GPFLOR-Caxambu

EtJGÊNIO DOS SANTOS TEIXEIRA 
Chefe de Paisagismo e Extensão Rural da P. M.

DR. FLÀVIO AUGUSTO MAIA LOUREIRO 
Engenheiro Florestal do I.E.F.

PR0F3. GLÓRIA MARIA V. DE PAIVA 
Representante da Fund. cultural Campanha da Princesa

DR. HENRI MOUKííÁIRER ZHOURT 
Representante do Poder Legislativo

LUIS CARLOS FERNANDES RIBEIRO 
Servidor Municipal

rs. PAULO BAPTISTA DE ARAÚJO 
(̂ lífltico


